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                      PORTARIA FCT Nº 387/2007

ALTERAÇÃO DAS TAXAS COBRADAS PELA FCT E QUE DEVEM SER RECOLHIDAS NO CAIXA DA  FCT.

Valores em Reais.

ANEXO I  – SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE MENSAGENS, POR FAX, PRESTADO EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE PABX CENTRAL:

                    REFERE-SE AO ART. 1º e § 2º DO ART. 3º DA PORTARIA FCT Nº 036/2007

                   ÍNDICE DE REAJUSTE – VARIAÇÃO DA UFESP 

                   MÊS DE REAJUSTE – FEVEREIRO/2011

                   VIGÊNCIA – 01/02/2011

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR 

PROPOSTO 

R$

	01
	01 (uma) página de papel, tamanho A4, independentemente da quantidade de informação, mas sem figuras ou ilustrações, em nível nacional (DDD).
	1,25

	02
	01 (uma) página de papel, tamanho A4, independentemente da quantidade de informação, mas sem figuras ou ilustrações, em nível internacional (DDI).
	2,50


ANEXO II – SERVIÇOS PRESTADOS PELA BIBLIOTECA:

                       REFERE-SE AO ART. 1º e § 1º DO ART. 3º DA PORTARIA FCT Nº 036/2007

                       REAJUSTE: Bolsa de Apoio Acadêmico e Extensão I = R$ 250,00

MÊS DE REAJUSTE – FEVEREIRO/2011

                     VIGÊNCIA – 01/02/2011

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	% da Bolsa
	VALOR* (R$)

	01
	Atraso na devolução da Chave do guarda volume 
	0,80 %
	2,00

	02
	Livros, Teses e Trabalhos de Graduação.
	0,40%
	1,00

	03
	Periódicos (jornais e revistas).
	4%
	10,00

	04
	Materiais especiais (fitas de vídeo, CDs, K7, mapas, slides, etc.).
	0,80%
	2,00

	05
	Taxa de Inscrição na biblioteca, para todas as categorias de usuários.
	4%
	10,00

	06
	Emissão de 2ª via do cartão, caso haja extravio do mesmo.
	8%
	20,00

	07
	Treinamento para pesquisa na base de dados da biblioteca da FCT (para usuários externos inscritos).
	0,80%
	2,00*

	08
	Utilização dos computadores da biblioteca para a realização de pesquisas na base de dados da biblioteca da FCT (para usuários externos inscritos).
	0,80%
	2,00**

	09
	Utilização dos computadores da biblioteca para a realização de pesquisas na base de dados da biblioteca da FCT (para usuários externos não inscritos).
	8%
	20,00**

	10
	Impressão da pesquisa realizada na base de dados da biblioteca da FCT (para todas as categorias de usuários).
	0,08%
	0,20***


*      Por usuário.

**     Por usuário e por hora.

***   Por página impressa.

               Presidente Prudente, 01 de fevereiro de 2011.
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ANTÔNIO NILVALDO HESPANHOL

DIRETOR

ANEXO III – TAXAS PARA UTILIZAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA FCT:

                       
  REFERE-SE AO ART. 1º e § 2º DO ART. 3º DA PORTARIA FCT Nº 036/2007

                     
  ÍNDICE DE REAJUSTE – VARIAÇÃO DA UFESP 

                    
  MÊS DE REAJUSTE – FEVEREIRO/2010

                     
  VIGÊNCIA – 01/02/2011

Campos de Futebol, Quadras e Ginásio de Esportes:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

PROPOSTO

R$

	01
	Campo de Futebol, por 02 (duas) horas.
	140,00

	02
	Campo de Futebol Suiço, por 02 (duas) horas.
	70,00

	03
	Quadra de Esportes no período diurno, por 01 (uma) hora.
	52,00

	04
	Quadra de Esportes no período noturno, por 01 (uma) hora.
	70,00

	05
	Quadra de Vôlei de Areia, por 01 (uma) hora.
	52,00

	06
	Ginásio de Esportes, no período diurno, por 01 (uma) hora.
	70,00

	07
	Ginásio de Esportes, no período noturno, por 01 (uma) hora.
	105,00


Anfiteatros e Salas de Aulas:

	UNESP - FCT
	N° de Poltronas
	

	
	
	
	

	Anfiteatro I - sem equipamentos
	156
	Incluso ar

condicionado
	436,00

	Anfiteatro I – adicional para uso dos equipamentos
	
	
	236,00

	Anfiteatro II - sem equipamentos
	73
	Incluso ar

condicionado
	262,00

	Anfiteatro II - adicional para uso dos equipamentos
	
	
	236,00

	Anfiteatro III - sem equipamentos
	50
	Incluso ar

condicionado
	192,00

	Anfiteatro III - adicional para uso dos equipamentos
	
	
	236,00

	Anfiteatro IV - sem equipamentos
	98
	Incluso ar

condicionado
	262,00

	Anfiteatro IV - adicional para uso dos equipamentos
	
	
	236,00

	Anfiteatro V - sem equipamentos
	98
	Incluso ar condicionado
	262,00

	Anfiteatro V – adicional para uso dos equipamentos
	
	
	236,00

	Auditório – sem equipamentos
	280
	Incluso ar condicionado
	567,00

	Auditório - adicional para uso dos equipamentos
	
	
	236,00

	Sala de Aula – sem equipamentos
	30
	Sem ar condicionado
	113,00

	Sala de Aula – adicional para uso dos equipamentos
	
	
	236,00


Nota 1 –

Anfiteatro I – Multimídia,  DVD, TV 33”, 2 microfones,  mesa equalizadora, aparelho de som: CD, disco, rádio, cassete tap deck, tela, retroprojetor e CPU.

Anfiteatro II

Multimídia, tela, TV,  vídeo e 2 microfones.

Anfiteatros III, IV e V – futuras instalações de multimídias.

Nota 2 –  O que deve ser observado para cessão das salas de aula, anfiteatros e auditório da FCT.

1) Disponibilidade do local, a ser verificada pela Seção de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão;

2) A prioridade do uso deve ocorrer na seguinte ordem: FCT, fundações da UNESP (VUNESP) e órgãos públicos;

3) Recolhimento das taxas devidas junto à Seção de Finanças da FCT, podendo ser isentados os órgãos públicos, entidades e empresas parceiras.

4) Recomenda-se que o uso deve ser restrito ao período compreendido entre as 2ªs e 6ªs feiras, das 7 às 22 horas, horário de funcionamento das atividades da FCT. As atividades que ocorrerem fora do período recomendado contará apenas com o apoio da vigilância.

5) Após a pré-reserva, o interessado deverá em  48 horas oficializar o empréstimo , sob pena de ter sua pré-reserva cancelada se outro usuário solicitar o mesmo espaço.

6) Os usuários externos a FCT só poderão fazer a pré-reserva com um período máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser cancelado, pela SAEPE, junto ao usuário, até 15 (quinze) dias, antes do início do evento. Para o usuário interno a pré-reserva deverá ocorrer num período mínimo de 15 (quinze) dias.

Nota 3 – Compete à Diretoria Técnica Acadêmica a autorização de uso das salas de aulas, anfiteatros e auditórios (após análise pela SAEPE) e ao Departamento de Educação Física a autorização de uso das quadras, ginásio de esportes e campo de futebol, sempre com recolhimento de taxa.

Nota 4 – Compete ao Diretor da FCT a autorização de isenção de taxas para uso das dependências, que deverão vir acompanhadas de justificativas.

Nota 5 – Os pedidos de utilização de dependências deverão, necessariamente, ser protocolados na Seção de Comunicações, no mínimo com 03 (tres) dias úteis de antecedência.

Nota 6 – O período de uso de anfiteatro, auditório ou sala de aula corresponde à manhã (das 8:00 às 12:00 h.), à tarde (das 14:00 às 18:00 h.) e à noite (das 19:00 às 23:00 h.)

Nota 7 – Será pessoalmente responsabilizada a pessoa que usar ou permitir o uso de dependências da FCT, sem a devida autorização.

Nota 8 – As entidades representativas dos segmentos de alunos, docentes e funcionários, terão isenção de taxas para uso das dependências, desde que a finalidade do uso esteja relacionada com os seus objetivos estatutários.

             Presidente Prudente, 01 de fevereiro de 2011.
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ANTÔNIO NIVALDO HESPANHOL

DIRETOR

ANEXO IV – SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO DE CÓPIAS E PLOTAGEM:

                        REFERE-SE AO ART. 1º e § 2º DO ART. 3º DA PORTARIA FCT Nº 036/2007

                      ÍNDICE DE REAJUSTE – VARIAÇÃO DA UFESP 

                      MÊS DE REAJUSTE – FEVEREIRO/2011

                      VIGÊNCIA – 01/02/2011

STI – Laboratório Didático de Computação

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR 

PROPOSTO 

R$

	01
	Cópia impressa na Impressora HP LaserJet 5L/6L.
	0,15


DTAd - Seção de Comunicações

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR 

PROPOSTO 

R$

	02
	Cópia reprográfica de documentos.

Portaria Unesp 288, de 29/11/1996, Artigo 3º
	0,15


DTA – SAEPE

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR 

PROPOSTO 

R$

	03
	Cópia reprográfica A4 – Plotter
	0,90

	04
	Cópia reprográfica A3 – Plotter
	2,50

	05
	Cópia reprográfica 60 x 90 – Plotter
	5,00

	06
	Cópia reprográfica 60 x 100 – Plotter
	6,25

	07
	Cópia reprográfica 60 x 110 – Plotter
	7,50

	08
	Cópia reprográfica 60 x 120 – Plotter
	8,75

	09
	Cópia reprográfica 60 x 130 – Plotter
	10,00

	10
	Cópia reprográfica 60 x 140 – Plotter
	11,25

	11
	Cópia reprográfica 60 x 150 – Plotter
	12,50

	12
	Cópia reprográfica, em preto, qualquer impressora.

+ papel verge

+ papel sulfite
	0,40

0,10

0,05

	13
	Cópia reprográfica, colorida, qualquer impressora.

+ papel verge

+ papel sulfite
	0,65

0,10

0,05


              Presidente Prudente, 01 de fevereiro de 2011.
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ANTÔNIO NIVALDO HESPANHOL

DIRETOR

ANEXO V – FORNECIMENTO DE DADOS METEOROLÓGICOS:

                       REFERE-SE AO ART. 1º e § 2º DO ART. 3º DA PORTARIA FCT Nº 036/2007 

                     ÍNDICE DE REAJUSTE – VARIAÇÃO DA UFESP 

                     MÊS DE REAJUSTE – FEVEREIRO/2011

                     VIGÊNCIA – 01/02/2011

Depto.Geografia – Laboratório de Climatologia

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR 

PROPOSTO 

R$

	01
	Laudos
	150,00

	02
	Dados meteorológicos – por página
	37,60


Nota 1 – As solicitações de dados meteorológicos serão, necessariamente, protocoladas na Seção de Comunicações.

             Presidente Prudente, 01 de fevereiro de 2011.
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ANTÔNIO NIVALDO HESPANHOL

DIRETOR

ANEXO VI – SERVIÇOS DE SCANNER:

                          REFERE-SE AO ART. 1º e § 2º DO ART. 3º DA PORTARIA FCT Nº 036/2007                                   ÍNDICE DE REAJUSTE – VARIAÇÃO DA UFESP 

                     MÊS DE REAJUSTE – FEVEREIRO/2011

                     VIGÊNCIA – 01/02/2011

PROFESSORES , ALUNOS E FUNCIONÁRIOS (PARTICULARES)

SAEPE-  SCANNER - A0

	COLORIDO  + de  300 dpis
	VALOR

PROPOSTO

R$
	Preto e branco  + de  300 dpis
	VALOR

PROPOSTO

R$

	A3 (altura 29cm)=                               
	6,75
	A3 (altura 29cm)=                           
	4,05

	A2 (altura 58cm )=                     
	10,10
	A2 (altura 58cm )=                          
	5,40

	A1(altura 85 cm)=                      
	12,45
	A1(altura 85 cm)=                           
	7,85

	COLORIDO  até 300 dpis
	
	Preto e branco até 300 dpis
	

	A3 (altura 29cm)=                      
	4,05
	A3 (altura 29cm)=                           
	2,70

	A2 (altura 58cm )=                     
	7,40
	A2 (altura 58cm )=                          
	4,05

	A1(altura 85 cm)=                      
	10,10
	A1(altura 85 cm)=                           
	6,75


	NOME DO USUÁRIO:



	Tipo de Trabalho
	Preço unitário
	Total de cópias
	Preço Total

	
	R$
	
	R$

	VISTO DO CAIXA:
	Data:

	Obs: O usuário deverá recolher a taxa no caixa da FCT-UNESP  para retirada do  trabalho. 


Presidente Prudente, 01 de fevereiro de 2011.
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ANTÔNIO NIVALDO HESPANHOL

DIRETOR

ADMINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTO DA FCT 

SAEPE-  SCANNER  A0

	
	COLORIDO  + de  300 dpis
	VALOR

PROPOSTO

R$
	Preto e branco  + de  300 dpis
	VALOR

PROPOSTO

R$

	
	A3 (alttura 29cm)=                        
	3,40
	A3 (alttura 29cm)=                          
	2,00

	
	A2 (alt 58cm )=                           
	4,05
	A2 (alt 58cm )=                               
	2,70

	
	A1(alt.85 cm)=                            
	6,05
	A1(alt.85 cm)=                                
	4,05

	
	COLORIDO até 300 dpis
	
	Preto e branco até 300 dpis
	

	
	A3 (alttura 29cm)=                      
	2,00
	A3 (alttura 29cm)=                          
	1,35

	
	A2 (alt 58cm )=                           
	3,40
	A2 (alt 58cm )=                               
	2,00

	
	A1(alt.85 cm)=                            
	4,70
	A1(alt.85 cm)=                                      
	3,40

	
	
	
	
	

	Preço unitário
	Total de cópias
	Preço Total
	

	R$
	
	R$
	

	Data:
	


Presidente Prudente, 01 de fevereiro de 2011.
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ANTÔNIO NIVALDO HESPANHOL

DIRETOR

SAEPE

Preços

	PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSI
	PAPEL SULFITE – PROJETO ARQUITETONICO

	90X90, 90X100, 90X110 = 42,50
	PRETO/BRANCO – NORMAL SEM MOLDURAS GROSSAS

	90 X 120 = 45,90
	90X90, 90X100, 90X110 = 6,40

	90X 130 = 49,70
	

	90 X 140 = 53,60
	PAPEL SULFITE – PROJETO ARQUITETONICO

	90 X 150 = 57,40
	COLORIDO – NORMAL SEM MOLDURAS GROSSAS

	
	

	PAPEL SULFITE – PAINEL
	90 X 90, 90 X 100, 90 X 110= 16,00

	
	

	90X90, 90X100, 90X110 = 31,90
	Tamanhos Maiores Valor em m2 = 16,00

	Tamanhos maiores valor em m2 = 31,90
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